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\.E\ N1'S.W:.IH 7 de 11 de .lulh!llllJ 2017. 

"l)\sp11c s11hrt: tl'l Dlrctri,cs Or\·11111c111líri11!. 
pnm li cxerolclo de 10 I k e dii 0111rn,; 
pnwlll0111.:i11s.'' 

O \'rddto \\\unki1ml de lsalus Codho 110 uso de suus ntr\hui\·f\i:~ legais, lit~o 
sebcr que u Cfunnrn Munici1ml de ISAiAS COU,110. Ph111i decreta e cu sanciono n 
seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 
nus l)isposi\'.Õcs Prellmtuarcs 

Art, \º - Ficam estnbelecidns, cm cumprimento ao disposto no urt. 165. § 2\ da 
Constituição Federal. e nos arts, 158 a 170 da Lei Orgânica do Município de !SAIAS 
COELHO - Piauí. as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município 
para o exercício de 2018, compreendendo: 

l. As prioridades e as metas da administração pública municipal; 
ll. A estrutura e organização dos orçamentos; 
lll. As diretrizes gerais para a elnboração e execução dos orçamentos do Município e 
suas alterações; 
lV. As disposições relativas à dívida pública municipal; 
V. As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais· 
VI. As disposições sobre alteração na legislação tributária do Município para o 
exercício correspondente; 
Vll. As disposições finais. 

CAPITULO II 
Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal 

Art. 2º - As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2018 são as especificadas 
neste artigo e no documento "Anexo de Prioridades e Metas para 2018" as quais terão 
precedências na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2018, não se 
constituindo, todavia, cm limite a programação das despesas. 

§ 1º Integra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado conforme orientações 
constantes do manual aprovado pela Portaria STN nº 471, de 31.08.04. 
§ 2º O Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir, no exercício 
orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas, montante da dívida 
pública e resultados nominal e primário, este representando o valor que se espera 
destinar ao pagamento de juros e do principal da dívida. 
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§ 3" Terão prioridade sobre as ações de cxpnns!\o: o pagamento tio serviço da divida. n 
despesas com pessoal e encargos socluis e II numutcnçílo das utlvidndcs. 

CAPITULO 111 
Dn Estrutura e Orgunízução dos Orçamentos 

Art. 3º - O Orçamento do Município comprccndcrú 11 programação dos órgãos dos 
Poderes Executivo e Legislativo e dos seus Fundos. 

Pnn\gmfo Único - Nos Orçamentos dos Fundos Municipais e das demais entidades da 
administração indireta serão estimadas apenas as receitas de sua competência legal e dos 
convênios firmados por seus dirigentes, assim como. as despesas relativas aos 
programas executados com estes recursos. 

Art, 4º - Para eleito desta lei, entende-se por: 

l. PROGRAMA - O instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual: 
li. ATIVIDADE - Um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 
lll. PROJETO - Um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo. das quais resulta 
um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo: e 
IV. OPERAÇÃO ESPECIAL- As despesas que não contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta 
sob a forma de bens ou serviços. 

§ 1 º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos. sob 
a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos 
valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da 
ação. 
§ 2º Cada atividade. projeto e operação especial identificará a função e a sub-função às 
quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria nº 42 de 14 de abril de 
1999, do Ministério do Orçamento e Gestão. 
§ 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto 
de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais. 

Art. 5º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos 
órgãos do Município. 

Art. 6º - O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao Poder Legislativo. 
conforme estabelecido nos artigos 158 a 170 da Lei Orgànica do Município e no artigo 
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2:!. seus incisos e par:\grnfo único, du l.ol 11º 11.320. de 17 de 111111w de 1 %4, e scn\ 
composto de: 

1. Texto de lei: 
U. Ccnsolidnção dos quadros orçameutúrios: 
111. Anexo dos orçnmcntos fiscal e da seguridade social, dlscrimlunüdo II rcechn e 11 
despesa na fonnu definida nesta l.ei: 
IV. Discriminação da lcgisluçü« da receita e du dcspesu, referente 11(1s orçumcntos fiscal 
e da seguridade social. 

§ 1º Integrarão a consolidnção dos quadros orçamcntàrios II que se refere o inciso li 
deste artigo. incluindo os complementos referenciados no urt. 22, incisos Ili. IV. L' 

parágrafo único da Lei n" 4.320/64. os seguintes demonstrativos: 

1. Do resumo da estimativa da receita total do município. por categoria econômica e 
segundo a origem dos recursos: 
li. Do resumo dn estimativa da receita total do municlpio. por rubrica e categoria 
econômica e segundo a origem dos recursos: 
lll. Da fixação da despesa do Município por função e segundo a origem dos recursos: 
IV. Da fixação da despesa do Município por poderes e órgãos e segundo a origem dos 
recursos; 
V. Da receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores aquele cm que se 
elaborou a proposta; 
VI. Da receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta; 
VII. Da receita prevista para o exercício a que se refere a proposta: 
Vlll. Da despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 
IX. Da despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; 
X. Da despesa fixada para o exercício a que se refere a proposta; 
XI. Da estimativa d

0a receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social. isolada e 
conjuntamente, por categoria econômica, segundo a origem dos recursos; 
Xll. Das despesas e receitas dos orçamentos fiscal e da· seguridade social, isolada e 
conjuntamente, de forma agregada e sintética, evidenciando o déficit ou superávit 
corrente e total de cada um dos orçamentos; 
XIII. Da distribuição da receita e da despesa por função de governo dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente; 
XJV. Da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino nos 
termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal nº 9.394/96, por órgão, detalhando fontes e 
valores por programas de trabalho e grupos de despesa; 
XV. De aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Básico - FUNDEB, na forma da legislação que dispõe sobre o assunto; 
XVI. Da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de suas principais 
finalidades com a respectiva legislação. 
XVII. Da aplicação dos recursos de que trata a Emenda Constitucional nº 25; 
xvm. Da receita corrente liquida com base no art. 1° parágrafo 1°, inciso IV da Lei 
Complementar nº 1 O 1 /2000 - LRF; 
XIX. Da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda 
Constitucional nº 29; 
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\ri, 7* • N11 1 CI nr,·a111cn1{1rn1 Anunl, 411c ur1c,rnl,trá UlílJllnlIHllCIIIC IJ rr11t•t:Jlllt1\f1r_1 
1.to-. ,,r,·:1111c11h" ti~:,I e dn \l'ftll rdudc ,cílinl. cm LOll!ionilnciu co111 n'> d1,rv, uh,,• d:-, 
1',111:1dn u" ·1~. de 1,1 de uhril tk p)1JtJ, <lu Mi11h.té110 tio ()rça1m·r110 t· <11.:\IL.o e 
1',)l1a1 iu lnkrn1ini,1c1 iul n'' 1 <,J, de IM de rnaiu de 2001. a JJ,,~nruinwr!io da tk,pt.:1:kl •,cr;i 
aprc~11,~uta por unid.ulc orçumentúna, c~prl"'l~a por categoriu de: prul!ramac,âu, 
indicando-se, paru ct11IJ uma. nn -cu 1111.:nor nível de detalhemente: 

1. O orçamento a l\UC pertence: 
11. O grupo de UC!>J1C"U a que se refere, obedecendo a seguinte classificação: 
u) DI Sl'[S·\~ cutrnt·.N'I E~: l'c!.'>OaJ e Em:urgos Sociai~. Juros e Encargo, da Dh ida. 
Outra-, lk~pc,1h Correntes. 
h) 1)1,SPl~SAS DI· ('API IAL: lnvcstimcntos. Inversões Financeiras. Amonização e 
refinanciamento elo Divida, Outru« despesas de Capital. 

Al'ITULO IV 
Dus Dirctri,.cs pnru a Elul>ornçilo e Execução dos Orçamente, e suas altcraçôõ 

A rt. 8" - O projeto de lei orçamenuiria do Município. relativo ao exercício de 2018. 
tll!\ e :t't',cgurJr a trnnsparénc ia na execução do orcnmcnto. 

l'nn'a~mío Único - O princlpio da transparênciu implica. além da observação do 
principio constüucionnl da publicidade. a utilização dos meios disponlvcis pura garantir 
o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

Art, 9" - A estimativa da receita e a fixação da despesa constantes do projeto e lei 
orçamentária. serão clnboradas a preços correntes do exercício a que se refere. 

Art. 1 O - A elaboração do projeto. a aprovação e a execução da lei orçamcrnâria scrao 
ricntadas no sentido de alcançar superavit primário necessário a garantir uma trajetória 

de solidez flnnncelra da administração municipal. 

ri. 11 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artig 
9". e no inciso li do artigo J]. todos da Lei Complementar n" 101/2000. o Poder 
:xccu1i,o e o Poder Legislativo procederão à respectiva limiteção de empenho e de 
movimentação financeira. podendo definir percentuais específicos. para o conjunto de 
projetos. atividades e operações especiais. 

§ 1 e Fxcluem do caput deste artigo às despesas que constituem obrigações 
constitucionais e legais do município e as despesas destinadas ao pagamento do 
crviços da dívida. 
§ 2º No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata 
caput deste artigo. buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 
1. Com pessoal e encargos patronais: 
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li. ( om 111.1m,crvni;<i11J1111.11n111i,111Ll flllhlk,1. conforme pri:,c ,, dhp(1,1t11111 urtil!ll 45 
ln 1 ~· 1 < 'i1l11r1lcmc11111r n" 1 O l I WlllJ, 
~ Y 'vu hlp1'111.,c ,k 1)1.1,rr1.·11~·1t1 1111 1fopml11 m, tt1p111 tln11.· unigo ,, l'odcr 1 ,ccUII\ 11 
1.·11mun11..ir,1 nu l',11ln I C!'.1'1,,tl\11 ,, 1111111tu111c que lhe: c11hc1u tornar lndi,p<mhd paru 
rn,11~·11h11 e 11111\ m1c111aç.i11 1i11.111H·1r,1, cum ~i,w, n ohtcnr:111 llo cquilihrni 11:i cvecucao 
llf\,tlllCIIIJll;t 1.' lin.1111 l'tr,I d11 cvcr, klp 
~ ~- 1 Cl.'\11 (1111llill.11k_ L11llh1 Ionte de rL'lllf'',O, 11.'lM 11 1i111i111çno de empenho. n llllt11jlhl 
d.l\ 1,1,.•g1111111.·, 1111.·1h1l.1,· 
1. lfrih1\fü1 de 111,.:,1rn1,•111(11. pn,~r11111i11lm cc1111 rcclir~, prupri11,: 
11. l lm11n,1~.i,1 de ,k,11,·"h ú1111 IH1r." 1.·,1ra,: 
111.1 ,,m1.·f,1,,'\11 ,k ,1.•" 1J1111.·, ,,1.11p,11fü·, de 1.uri::11, L'III rnllll\"-111: 
l\'. 1 lrm111a,..,11 de , llntni:cn, 1c111pomna, 1.·1mn·d11ln, 11 "1erv1d11re,. 
\'. HcJu\,l11 de i;,hlu, vom ~·11mh11,tlh•1,: 

Art. 12 • licu ,, l'odcr 1 ,elttlhu .1u1t,r111nln a prontovcr li!, Jhcr.içl\co; i: aJctlu11çc'le:, de 
\1,1 c,11111m .1 tldmi11h1rn1i, :1. dc'-tk que ~111 :i11111e11t,1 Jc t.bpe\.1, e 1.·c1111 o ubktÍ\'O de 
m,1dcm11.11 l' ú1Ull.'m 111.Li,1r dii:1~111:ia e dk.1ci:1 :111 poder púhlíc,, municipal. 

Art. 13 • A :10\:rlur.1 Je créditos -uplcmcmnrcs e c,pcciíli, dependera tl:t i:'l:i,tl!nci:, de 
rcLur.o, ,li!>r,.,niH:i, p:im a Jc~pc..r, c sern procedida de juc;1ific:t1i\'il do cancelamento e 
lu f'Clll~1· ~1, J,11ai,;(x~, no, termov da t cl n" ,U::!0164. 

\n. 1 ~ • N:1 progr.1mt1\il11 '111 dCSl'IC'il. nün po(krao ser fíx:iJn\ úc,rc~1\ sem que 
c!-te1.u111k1inidn, .,s fome" de recu 

ri. l :- • <lhwí\,1J11, a, prioridade» n que ,e referi: o nrtigo 2~ destn lei. u Lei 
( lr,·u111u11:1nJ nu :.1' de cmlitl~ adicional •... somente mcluirão no,u~ projetos e despesa- 
11hr,g111mi:11. de Jur.1~lo con1inuatla. a cargo da 1\dminÍ!>lrnçfü1 Direta, das autarquius e 
t undu, e')!'-~iui, '4:. 

1. 1 tuu, erem ~1dn uJc~uaJa111c111c atendidos todr» os que estiverem cm andamento: 
li. 1 ,1i, erem prl '-Cn .ufo, o, n.'CUNI~ nl'cc,\l\rin, :i conscrvuçãu do patrimônio público: 
11 l. 1 snvercm pcrktl.11111:nh.' t.lclinióCl'I ,un, fonte, de CUC.1l'iD: 
l\', o, rc~UNI', :,h.._,,,th,, Jc,1in:'ll1Mc a corllrJp,1nidu, de n:cur-.os Icdcrnis, estaduais ou 
de orx·mct'lé, de c-rc,!1111. com º "hjc[Í\\I de concluir etapas de uma ay:lll municipal. 

Art. 16 • \ 1 ci Orçamcutartn somente cúnlc1nplor.i do[açãn pum in, cstimento com 
lura\ii1"l <uperior n um cvcrcício financclro !.C u rnesrnu estiver contido no Plano 
l'lununual ou cm lei que autorize -un inclu~iu. 

Art. 17 • ,\ t d Orçamcrüaria deve d prc, cr, o mínimo. de Jº Q de sua reueha prúpria e 
iransfcréncm- ct1n,1i1111:·1clnnr"' para o Fundo Municipal Jc \),hlcnda Social para 
cmrn:i;.ar em n~ii\.·, linatr~1ic;1, da arca visando: 

L Atender :i., açl\.·i- i'-'~Í~lcm:iab de caruier de emergência e para o co-Iinanciarncnto d· 
õc-. rm 1'-IJ~ 110 Plano Municipa] de A'-'>islêncfo Soeial: 
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mamente d incluindo a parceria com 

\Íd3 

n~:11uíd.J 

Art, 19 · 

Ar1. 21 · ;\ Lei Orçamentaria poderá consignar 
ao custeio de despesas de competência de oui 

m 

mente 
ido firmado 

amentária e em seus e-reditos adicionais, d •. 
e.ou auxilies, ressalv rufas aguei 

. de ath idade de natureza coatlnueda, 

1. Sejam de atendimento direto ao publico. de forma gratuita, nas áreas de assi 
ial. -aude ou educação. e estejam registradas no Conselho ~tunicip.il de Assi 
iul - C\ 11\ S: 

público e vohadas p:ira o ensino especial, 
escolas públicas estaduais e municipais 

de nature filantrópicas, institucionais ou d 

no art, 61 do ADCT: 
amblenr •. 

§ 1° ParJ habilitar­ 
a entidade privada 

e ou au. x mos. 
luneionamento 

Pra.,.i .kTJquim t'O<.'lho 1 <.':!Trin n• 1.:0. B~'71'1 Cl!IDU.. for. f&Ç> j.!8.,'-111~. 
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1c1\11l11r. c111ltltl11 11t, c,ndd11 de 21117 pur tr~,. 11utorid111lc,. locui'i e 1.1m1provr111h: de 
1r1?11l111 lrJmlr d,, 1111,111ln1t, tlt· 'illn dl1clc11l11. 
~ 2" Nno prnlr1i'1 ,c·r t 11t11.'l'1lld11 ,.uhvcnçllo ~1,cinl, (.1111lrll,ulçi\o t'/011 uuxillo u c111idrulc 
<111c nl\'JII l'trl tll'.•llh11 uuu 1clnçllo II p,c~tuçi)\;c; de c1111t11, 1lcc11rrc11lt·•, de i,uu 
ll'!-lll11t1.t1hllí1lmk. 
~ .\

11 Seu, p1cJ11l111 d.111h1,nvnm:ln dn11 crn,diçficc, c.~t11liclccid11<i neste urtigo. 11 incl11'>ílo de 
tlutuçoc,. 11t1 1 l'i < >1çn111c11t(1rl11 e i.1111 e11ccuçllrt. tkpc11úerílo. 11iml;1, de puhlkm;no, relo 
l'udcr I lll'! 11tlv11. clt· 11c,rr1111~ a serem uli•,c1v11d111, un co11Lci,1,ílo. prcvcndn-vc clau,ulu de 
rcVl'I 1,ll11 111, l:11',n ele drwíc, de 11,w llcl,ulc e de idem ilkuçn11 úo hcm:licífiriu e do vnlur 
li 011·, k,ido 1111 11··,pcll iv11 crnl\ (•11i11, 
" •I'' O 111,po•,111 111.:,tc 111liro 111111 c,e uplh.:11 (10, co11trlh11içf,c~ c,1nt11tftriw, dcvidai, u 
l'11thl111lt·•. 1111111klp·11i•,t11c, duc, 4111111;, 11 M1111idpl11 lor 1M11ciado. 

MI. lJ · 1· leu n l'odcr E,ee11tiv11 a11torl1ndo a: 

1. l)c.,ignnr c'u J'Rl11, rr11trnl,, parn movlmcntar dulaçf11:,; comunv otrlhufda~ !1t, dívcr'°ª' 
1111l1h11k,, 111~11t11l011t:'ttiw,: 
11. Ah111 crl1tlilo ,11plc111c11tur att o llrnltc de 50% (11i111a por cento) da dc.,pc'llt lixada na 
11.'i C >r~·m11l·1111í1 i11 vi1•rnlc, nn Iortnu de que 1li,pik111 011 Artigo<i 7° e '1311 du Lei l'cderul 
11" ,1. IW. de rt tlc IIUll~'O tk I IJ(1JI, 
Ili. lnxtitulr l1111do~ de qunlqucr naturczn, mrdinntc 1rntorl11.1çn11 lcgi\lativa; 
1 V. l 1r11111ovcr ,,., rncditla•, ncCl'','iflria., parn oju.,tar m d i,pCm.lio., ao efetivo 
w111p111t11111cnl11 !111 recchu; 
V. 1· kt 1111r II h nuvlcrênc ln de clotuçOo 11rç11111cr11firiu cnt rc <1'> elemento, de dc~pc,.a, do 
me,11111 prolct11 CHI arlvidmlc. com n Iinnlidudc de nj11t,lur 11ltcnu;õc., e reforçar dotaçl'>c .•.•. 

l111r{11.:r11f11 i'J11k11 • N/h1 •,crú con.,i1h:rudo para fill'l de d1lculo do limite prcvi<,to nn 
iucl-u 11 tlc,rc 1111ig11 o, ntcllto'I 1111plc111,•11l11rc!I abertos rtll'I doluçiiu de 11ess111tl, 
,·nr:iruw, 11od11l11 e: 1 ra1t'lfcrê11dn de 1Jot11çAo or\·ienit·nl~ ria conforme o lnciso V. 

Art. 24 · l'icn u l'odcr l.xccutlvo a11111ri111do II incluir no orçamento e a suplementar 
l'mjctn•, e/ou Atividade, li111111eiud11'I il conta de receita, com destinação especlllca, 
rne..,1110 quando c,,tc!-t 11ltrnpa,,arc111 o limite no item li do Artigo 5º. 

:,WITIJI.O V 
1>1111 l>l'111u~Jçõc" IM11llv1111 :\ l>ivhl:l l'úhlica Municipal 

Arl. 2~ · A l.ci CJr\·amcntárin varnnrirfl recursos para pagamente da despesa decorrente 
de 1léhi10, relinnndudn •.• , incluxivc com a previdência Social. 

Arl. 2(, · <) projl;to de Lei Orçamentária poderá incluir. nu composiçãu da receita wtal 
1111 M1111idpi11. rccur,o., pruvcnientev de operações de crédito. respeitados º" lírnilc'i 
c,tahi:le:citfo.., rm artigo 1 (, 7, lnclso 111 tia Con;tituic;ao Federal. 

l'r.11,::1 J11.111uim C ndhn l 'cm:lm n• 140. 11:iirrn ( 'entro. 1 one: ( 81} J J4KS-1 l 2U. l J\X (l!'JJ )4 l!S-1121l. 
CNPI os SS3 '1~6/0001 03, CEP: 64570·000, ,~iJliJS Coelho - PI 
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l'iml\.t\'l\fo l 'uicu • ,, 1 ,1i l'1,•111m·111,\1h1 ·\mrnl 1\11\h111\ \'111\1\11 ll1•1m1n,11,111,11 
·,p,;dtk.md\\ I'-'' ,11,·r.1,,\,, \111 ,'l\'llh1, n, 1111111,l\·, t\ 11IH1\ ,h, p1,ik111, tl1111m1l11,h1, p,11 
.,.,,,., l\','\lll,\l\, 

\rl, r: · \ l \'I \.)\\'l\llWlll,\ll,l l'''kl,l ,lll\,11i,•:11 li l\'111\:11\'~il 1h1 \l(H'l,l\'1,1•;,. 1h1111\1,llh~:-. l,111 
"111n·i1,1,·~11 d\· rw,•im. ,k:-11,, q111· 11\l,,·l\111l,111dl,p,,,111111, ,111 i!l, ll.1 l 1•1 t \1111pl1•n11•111m 
11" 10\ ~l)l\\\ 

l' \l'l l'\11 O,., 
l)u,i m~lilh\\'Õ\'' l{1•lu1lu1, ,h lh·;,.1w~11, ,111 1\ l 11n ll'lpl11 ,·11111 1·,·~~01\I ,. F 111•111'""~ 

\rt. 1S • \l,, ,·,\·1,•kh1 1imm,·,•1h 1 ,k ~O 1 ~. u, 1ki.1w,:1, ,\1111 1"-''"'ª\ 1h 1, I\ nl1•1,•, 
1 ,,'\'tHi,,, l' l ,·~1:-ta11w \,\l,,•11,11l11 ,1, ,li,t"''k''''!\ r.1111hh1~ 111,, mfüt1•, l:{.111 \1 )O. d:1 
l ci l \1mpknw111.u 1\" 1111 :l\Ull 

At'I. !'). lll\\l'l\,11h1 \\ 1li,,~,,1,, li\' (Ili. \{,O ,111 ( \•11:-tit111,·1\11 F1•,l1•1,1l. l'I\\ ~lllN :.111111·1111· 
1')1.11•1~\11 ,~1 atllllili.l,,, \\'I \ i,h11,•, ,,,, 

1. \u\111 i:.nh,, 11,11 tci; 
li. 1 \l\\ll\'ll\ l':ll~\I\ \.\~\" ,1 l'IWll,hl'I', 
ll 1. 1 l,•m cr ('I\'\ b 1h•1,1,·à,1 ''[\\Ufü'lll:11 i.1 ,ufü'l,•111r 1•i111111111"111!11111•111111111 ,k-.p,·:,.a: 
l\', 1 í'l\'I\\ 1.'l1~1.'l\,l1l,1, ,,, lunuc- !'li'\ i,111, 11\I :11\1)!11111.\ll'lh'I; 
\'. l-or 1'hl-l'l',,1.t,, ,, di,p,1:,\1• m1:, :111i~,1, Ir,, 17 ,. ~ 1 d,1 l 1•i (\,mpll-111,•111111 11'1 llll 1ll), 

Art. Jll - ( l l\•,k1 l ,,·,·111i"' ,,,k,.1. 111tdbm1· k1 :111111ii.1:11h:1. 1.•tim 1111 uh\'t'IH ,·nr~rn, e 
li1n,,,.,, .1hl'm1 ., ,·~1111111r.1 , 11 ::m1i:,11.• ionnl, ,·111 ri~i1 ,,11 nu1\\\·1m11 o 1\'111111wm,·1,1, d11~ 

.-1.'I\ tdN\.', 1' ,\lllú\1.-\ \ ,11\lll~l'll\, ,k~lk \}lll' ,1l,'l'I \ :hl:1:. til- l\'!!111\ ,li) \rt. 1 (1, 1tll,ll\ll11 
arlkú, d ,. ,h 1 \n. 17. d:1 l d t \1111pk1lll'lllllr 111' 1 li 1 ºº· 
§ l" ü, Pl\'.khh ,k lei ,,,t,1\· tmn,1,,11111w:,,, ,k 1.'llfltll'-, h1•111 1'\llllll ,1:. t\•l11d111md,1~ 11 
ui11111:1111.• ,k ~.1~1,1, 1.·,•m p •. ·~--,1,11 ,. 1•11.·ur~11., ~,wini:-, 111, :imhh,, d,, (\,1kr I x,·,·111iv,1, 
d.:\\:rl1• ,,., ,,,,,m11.mlm,l,1~ d,· 111.11ii1~,1:1,•1,,1 d!I ~1'\'11.•mriu li,• ,\llm111i::1m,·~o ,. l'innnçn-, 
1'11\ ~li,\\ l1.'~p,XII\ .1, ,\I\.'.\~ de ú'lllJ'•1.'t1.l11d:1. 
§ !" l) l\•1kr l ,·,~i,h11i"' ·'"umir:\. cm seu t'\mbit.,. ns :11rib11i,·i1,·:. nwt.'~:-1\r\:1,; "'' 
cumprimento \hl dhp,•,1\1 l\l'\(\' :11(1).!\I, 

Art, J l - \ l 1.·i d,, t)l';,ll\\1·111,, lkH·r.\ p1,1H·r ,1~ t.'l\.'dit11:; 111.'\'1.·:::-1\ri11:,. 1\ \'1111~·1.·,~\,, tln 
n.·, b11l' !.!1.·r.11 .nuul ,l.1 1X"111u111.•r,1,·,,,, dl'' ::-,·r. i,1111\':. puhtk,,~. 1'11\ \'llmp1·it11t.'ntl1 U\l 

11~,,),I\• 1111 lnci .• ,, \. d,, \n. r;. d., l 'i1n•-tlt11ii..•,,,, l'cdcral. 

Pn1"li!!rnfo l'uil;,, - Q1111mln 11.\ 1.·,1111.·t·:-.-..\\1 ,!:, I\'\ 1::11,1 g.1.•ml tln 1,·n1111wm,·i1,1 ,11.• l\111.' trntu 
•:-11.• .u1i~l). ól:,• ,lb1•1.·nqd\,, ,,, l'C\11.'l.·dimt'llll'l- 1.·~i~id,,i; pct,, An. 1 i. dn I d 
\1111111,·1111.·mar 11'' 1 \l r. 

l'rJ1'tl J,\.1,11:1m 

Scanned by CamScanner 



Art. 32 · Nas situações cm que o despesa total com pessoal do Poder Executivo tiver 
extrapolado a 95% (noventa e cinco por cento) do limite referido no art. 20 da Lei de 
Responsahilidnde Fi,c.11. a realização de serviços extraordinário somente poderá ocorrer 
quando destinada no atendimento de relevante interesse público, especialmente os 
oltados para as áreas de segurança. educação e saúde, que ensejam situações 
cmergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo único - A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito 
do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo. é de exclusiva 
competência do Prefeito Municipal. 

Art. 33 - No caso de os limites máximos de despesas com pessoal para os Poderes 
Executivo e Legislativo, estabelecidos no An. 10 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
forem ultrapassados em qualquer um dos Poderes, serão adotadas. no respectivo Poder, 

seguintes medidas , oltadas ao reenquadramento no prazo máximo de dois 
quadrimcstrcs: 

1. Redução das despesas com cargos de confiança: 
n. Exoneração dos servidores não estáveis; 
Ili. Exoneração dos servidores estáveis. 

Art. 34 - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 
da Lei Complementar n" 1 OI de 04 de maio de 2000, a adoção das medidas de que 
tratam os parágrafos 3° e 4" do an. 169 da Constituição Federal preservará servidores 
das Áreas de saúde. educação e assistência social. especialmente em caráter 
cmergencial, segurança e limpeza pública. 

Art. 35 - Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art. 22 
da Lei complementar nº 1 OI de 04 de maio de 2000, os pagamentos de horas-extras 
ficam restrito a necessidades cmergcnciais das áreas de saúde e de saneamento. 

Parágrafo Único - No exercício de 2018 a despesa com pessoal poderá ser acrescida de 
até 10%(dez) devido a reajuste salarial em virtude de perdas salariais de exercícios 
anteriores bem como apenas na categoria do Magistério com o reajuste do governo 
federal sobre o Piso Salarial dos Professores. 

Art. 36 - Com o objetivo de valorizar o princípio da impessoalidade na Administração 
Pública. poderá ser realizado concurso público nas áreas da saúde, educação, 
assistência Social e Administração, podendo ser incluso o do Poder Legislativo se for 
de interesse da Casa Legislativa. Obedecendo as necessidades e vagas definidas cm Lei 
e que estejam de acordo com o parágrafo único do artigo 22 da referida lei, se a despesa 
com pessoal em relação à RCL exceder 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são 
vedados ao Podei ou órgão referido no art. 20 que ocorrer no excesso: 

1. Conceder vantagem. aumento. reajuste ou adequação de remuneração a qualquer 
titulo. salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual; 
li. Criar cargo, emprego ou função: 

PrJ',3 Joaquim Coelho Ferreira n• 1-tO. Bairro Centro, Fone: ( 89) 3-t85- 1120, FAX (89) 3485-1120. 
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l>us Dlsposi\'Ol'~ Final 

rt. -11 - i'. \'~J:id11 um,ign.1r nu Lei Or~nmcntária crédito com lin.alidnuc h1111n.:d.,ia nu 
m th.>tacttn il1miti1Lk 

ri. -12 • CJ l'utkr 1::-.ctuti,o deverá rcnli1.ir estudo, visando a dcfinit;ilo de ,btcrnu de 
controle de cm,1,1, e ,l\'nliaçilo de rc~ulLndo-. J,,., uçõc, de governo. 

l'im\j!rafo Únirn - 1\ nlmu~il 
diretamcmc il unidade 

Anual -,cr:í íchn 
de 111ud1 

Art. -IJ · Paru '" cÍéÍhJ'I do art 16 d11 l.c] ( nmplcmcntar 11º 1 O 1/1000. c111c11dc-M! como 
despe!>.\\ lrrelcv untes pnre nu~ du ~ .3º, aquelas cuj() valor uno ultrar,n.,,c, para lll:n., e 
o;cr\'it;o~. o, hrnltev tl1,1, lnci~h I e li 1lu art. 24 da Lei 8.6<.6/l lJQ). 

rt. ,U • All II i111.. dio, :11u'i-. u publkttçilo d 
c~tnbckccr~ .• 1lr.1\~~ de 1Jcc1ctu. J l1rogrnmnçào 
l.xecução mensal de desembolso. nos termos d 
Complcmcruar n 101 .':!000. 

Jl'Çamcntu, o l'odcr l .xecutivo 
Finunceiru e: o C rorto~mrna de 
disposto no artigo X" dn I ei 

,\ri. 45 • O l\1dl!r l'vccutlv o poderá cncammhar mcnsagcrn ao Poder l.cg1,;l111ivo puru 
i,ropor 11111difi1.at,:,io no, pr~jcLo, de li:1 rcli1livn~ uo Plono 1>lurím1ual. ih l>irdritc!\ 
rçamentánnv, 110 Orçamento /\mini e nus C rédilo'i 1\dícionai!I enquanto n.111 inidadn ;1 

vul.Uçfü1 111110..::1111c n, p.u11.· .• ,.:ujn ahcrayüo é propostu. 

,\ri. -16 • ~J11 vc<lJtÍ(1' 411:rn,q11c, proccdirncmos que motivem u cx e ~uçllo Jl' th:.,pcs:i 
sem c11mrnwi1J.i e ,11 fkk'ntc 1Jl..r,11nihílidac.lc de do1;1ç!lo orçanumtária e prcvi'iihili<ludc 
de recursos íinnnceircs pnru u 'il!ll pngamentn, 

ri. -t7 • 
n. 167. 
bcc11tÍ\ll. 

r1.·:1h1. rturu do, -:rcttilfü especial,; e cxtmordlnario» conforme tlhrn:i111 nr 
.:.". ,1:, { nn\tituic:lo. ~cru cfctivuda mcdluute decreto do Chefe do Pmlc, 

Pnrl\j!rnfo t'lnku. t,J rcahcnura .i tlUC se refere o cnput tk'ilc anign, u fimtc de recurso 
devera ser id~111 rficudn como l>Ultlo!. de exercícios antcrion», imJcp1.:t1dc111c,m:ntc da 
recelu ã coi11n du qual os crédlto •.• foram abertos. 

Ar1. 48 - 11.ir.1 os fi111. do di,rc1,10 no an. 16, da l.c] Complementar' n" 101/00 e cm 
cumprhncnto ao ~ 3". do mesmo artigo. fica cstabclccidc que. no excrclclu de 2018, u 
despesa. dt'L'nrrc•1t\! dt• a~lio g1ncrnnmental nova. :,,crá considerada írrdcvm11c: ,e o seu 
impacto nrçamernánn-finaneeuu uo cxcrcicio não ultrupussar, paru lk11.., e :,,cn•l1jo, u, 
limi1c, lhndn:, pelo .• 111ci •• o, 1 e 11. do an. 2.J. da l.ci H.6M/1)J, devldamcrue nt11nli1.:1dm. 

1•r.1ca J41.tqum• C •..:11,., ,..1..,r(itJ n' 1-111 fl,:,irru L'cnlm, l;onc: (lr>>J485-1120, 11\X (1111) J,lll5· 1 l 2U, 
W 1 OG 55 ! IJ86/0001..03, CE.P: 64570·000, lill~ls Coelho - fll 
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Art. 49 - Se o pn~cto du 1.ci On.;amcnt1iriu não for sancionudo até 31 de dezembro de 
201 ~- a prog1111naç.io dele constante poderá ser cxecutnda para o atendimento das seguintes dcspcsn!-: 

1. Pessoal e em:argos socinis: 
11. Pngamento do serviço da divida; 
Ili. l'mnslcrcncias constitucionnis e legais para os fundos municipais legalmente 
constituídos: 
IV. Saúde e Assistêncín Social de caráter urgente. 

Art. 50 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO - PIAUÍ 

ISAÍAS COELHO(PI), 11 de Julho de 2017. 
f~~~ t~~~~ ~i\\~1~ i~~t~ ~1it\ 

~ [,kt 1 _ /. PR~~ f ~(Íl, f;;',telo B~~ ~ U) WvV\ 
Prefeito Municipal 
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ANEXO lm PIUOIUl)i\llES E MKl'Mi l'AIU 201H 

Estamos no primeiro ano deste 111t11llln111. Muito h1\ n que tl11cr pum que 
pussnmns chegar :10 lim dl·..,tu ndministruçào com 11 scnll:t\'Ôn de dever c11111pri11do. p11L. 
as nd, crsidudc- ,·\,, 11111i1a,. 11~ recursos sâu poucos. porém. n força de ,•11111utlc e o 
trabalho ~cr.\ ti 1111,,P dilcrcuciul pura atingir toda,; a'l 111cln'i. 

Portanto. a:- prioridades l' meta,; para 201 li scnl ~1111ti111111r ,·11111 que esse 
municipin continue mi caminho certo. arc.111d11 com tlldU!- as suas l\'Sp\lm,ahilidntks e 
comproruisso-, de modo que passe para sun pnpulaç:1o 11 i111n~l'lll de 11111 g11H'rt1<1 
municipal honesto e eficaz, E nào semente isso. mm, também mdhornr no q111.· estiver 
folho e inovar no que for necessário para sati,;li1<;:1n do povo desta cidade. 

Max, 1t::.,.1lta·M.!. tudo com rc:.pnnsnhilidade. organi,uç:\n e cm1tl·ln. visto que 
pass:1111<1!-I por um cenário político cm n11S$O pa{~ conturhndo cm rn1nn d11 uiudn recente 
impcachmcnt 1.· das reformas tru/ida- pelo novu governo. ulém disso, 20 l li ~ um 1111<1 
eleitoral para pleitos estaduais e nacionais, tra,cndo-m,s usslm n iuccrtcza do que virú 
pela frente nestes cenários que refletem diretamente nos 1111111idpios. 

Diante de todo ti cxpoxto. este presente lh:11111c11to. elaborado puru dar 
c11mpri111e1110 uu dbpn,tt, 1111 s 2'', J11 urt. 1115. dn < 'onsrituição Federal. integra n l.ci de 
Diretri/c-, Orçamcnü: ia:- para 2018. ,1:11d1> 11 vcu conteúdo dcstinndo II oricntur u 
clah11r.u;f1n do 1,l\·a111c11h1 d11 c:'\CI clcin, n 1~m de conter oricnt:t\'iks p:1111 n 
dcsenvolvimcnr« 1k probr.1111:1, de gc~t:10 de polhicus púhlicns e de prodll\'110 de 
scrviço-, paru a pn\pria Ad111i11i,tr.1ç:1o ~ tunicipul durautc o exercício de 201 N. dnmlll 
suporte :\, ,ua" aç1)c:, lin:slb1ic:1,. 

\l)\ll\l'-'IH \(',\Cl l.11:'\ \\(,',\S 

• Equilibrar .1, li11an\·:1, do i\lunicipin pcln aumento das fl'Cdtas e pela con11:11çi10 
da, dc:.~,:i,. sem prcjul/u do:, serviços públicos essenciais: 

• l.lahnmr continuamente prnp1hta" para captação de trnnsferêncius ou 
financiamento. hem corno celebrando convênios com ôrg~o~ públicos: 

• Forncmur 1) equilihrio dn a~rnJ:w:111 local. revisar e utuallzar as ulíquotas parn 
casa espécie de impo-to. visando ~\ ampliaçâo da receita tributárin: 

• Manter atualizndo \) cadastro mnbiliárin e imobiliário: 
• Apcrfd~·o;1r a c:.tn1111r:1 administrativa: 

1. Coordenação 111.1is produtiva dos prugrnmas previstos, 
Redução d:h despesas de custeio. 

3. 1 k:.1.'.m oi\ cr progrnmas de modernização dos ser. iços, 
-t. l'r..::in:1111,·11111 J~ Jll :,~lal e 

lntimn:11i1ar,10 do, procedimentos. 
• lh'Jli111r c1111cur:,11 público. capacitar e valorizar os recursos humanos da 

municipal idade: 
• Elaborar u Lei do Plano diretor de Desenvolvimento Hslco e Territorial do 

Município. 

l'r.iç:t.hlJljUim (\1d11111 crreira n'' IJO. !lJirro Centro. l-one: (!N) :uss-1120.1:Ax (lN) J,IXS-t 120. 
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• 

Mclhom111c:1110 <111 inl'rn-cslruturn dus Seerclurins Municlpnis; 
Pluncjmncnto Pnrtkipnlivo no Munlcipio envolvendo toda a comunidade . 
Adquirir um Velcul« pnm o G11hincte do Prefeito . 
t\p11i111· a instnln~t\n e dcsenvolvimenlo de pequenas empresas (pequeno 
cmprcemlcdm individunl), como forma de maior ugrcgação de valor, empregos e 
tributos; 

• 
• 
• 

i\GRIC'llLTlJRA 

• Adensar as cadeias produtivas cspcciahncntc concentradas cm produtos 
ag.roinllustrinis ou manufuturciros; 

• Dinumiznr novas oportunldudes agro-industriais, principalmente na agricultura 
familiar, cultivo de arroz, milho, feijão frutas e legumes cm geral; 

• Oferecer assistência técnica e desenvolver trabalhos de extensão rural junto às 
unidades de produção agropecuária e a família rural, bem como apoiar o 
desenvolvimento de projetos de outras esferas de governo; 

• Apoiar as lavouras temporárias com limitações, hortigranjeiros nas várzeas; 
pequenos animais pecuários, ovino, bovinos, caprinos e suínos; 

• Combater o trabalho infantil e degradante, promover, na medida da competência 
municipal, a assistência ao trabalhador; 

• Buscar parceria com o SEl3RAE para proporcionar cursos profissionalizantes 
para as pessoas de baixa renda. 

• Apoiar e incentivar os programas de comercialização, incluindo feira-livre, 
hortas escutares, caseiras e comunitárias. 

• Adquirir instrumentos para equipar, reformar e ampliar a rede física de serviços 
públicos; 

• Implantação e criação de bancos de sementes selecionadas das culturas 
regionais; 

• Apoio ao melhoramento genético dos rebanhos de caprinos e ovinos através de 
feiras e pequenas exposições; 

• Apoiar a criação de pequenas hortas familiares; 
• Apoiar a Regularização de propriedades rurais; 
• Assistência aos pequenos produtores com fornecimento de maquinas agrícolas 

para o preparo da terra; 

SAÚDE 

• Manter ações de saúde individual 
o Consultas médica e odontológica 
o Consultas coletivas: vigilância sanitária, epidemiológica e saneamento 

básico 
• Adquirir e distribuir medicamentos básicos; 
• Capacitar os agentes comunitários de saúde com cursos e palestras; 

Praça Joaquim Coelho Ferreira nº 140, Bairro Centro, Fone: (89) 3485-1120, FAX (89) 3485-1120, 
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• Facilitar o acesso da equipe d11 PSI· fJ mM n.md ,Jt, ,mmkfpir, rfl; ,mftil ~etJ.'11',n; 

• Aumentar a resolutlvidede do~ :icrviç,>:, de urjfé11d11 e ~m1;wfo,:ií1; 
• Cumprimento do plimri de saúde; 
• Coustrução de uma Malcrniifadc Municlfl:tl; 
• Implantar as Campunhas de Educaçâ'o na área~ Stiúd,;; 
• Ampliaçã« do NASP: 
• Apoio a população de baixa renda, cm 1ratamcn1t, dt ~,;,útk r,a c:ldm ck 

Teresina, com a Casa de Apoio; Oeiras e Piem 
• Implantação do CAl'S (Centro de Apoio Piic1mv>ei1d); 
• Implantação do Projeto do Governo Federal "olhar Hra1iíl" 
• Manutenção e ampliaçãn dos atendlmentns de Odontolo~ia; 
• Construção' reforma dr: Postos de Saúde na hma lturnl; 
• Qualificação e capacitação dos servidores da Saúde; 
• Implantação de casa de apoio aos doente'> na Cidade de 'I eresioa e <X:írii.'>; 
• Aquisição de micro-ônibus/van para tratamento de saúde fora d,, ~unídpíc,; 
• lnccntívar a celebração de convénios com hospítaí'> cc;pecíalí1.a<lo~ (JU gararrtír 

rede pública para acesso a serviços pelos portadorc<; de necessidades c."SpecÍaÍ~, 
sobretudo os de baixa renda. 

• Doação a pessoas de baixa renda de Óculos e prótese dentária. 

OBRAS F. SERVIÇOS l'üHIJCOS 

• Melhoria Sanitária domicilíar; 
• Expandir e Melhorar a malha viária municipal com terraplanagem; 
• Melhorar e ampliar 01, serviços de pavimentação. restauração e sinalização 

facilitando as condições de trafegabilidade nas Ruas e Avenidas do Município; 
, Manter e aprimorar os serviços de abastecimento de água, coleta e deposição 

final de esgotos sanítários. 
, Aquisição de terrenos para a municipalidade; 
, Construção/Rcforma/Amplíação de prédios públicos. 
, Construir casas populares. destinadas a população de baixa renda, em parceria 

com o Governo Federal: 
• Adquirir veículos, máquinas e equipamentos para execução de serviços públicos 

municipais; 
• Fiscalizar e melhorar a execução do contrato de dísposição de resíduos no aterro 

sanitárío; 
• Construção de abatedouro Municipal; 
• Construção do Mercado Municipal; 
• Construção de um Centro de Lazer/Balneário; 
• Realização de estudo geológico e geotécnico para perfuração de poços tubulares; 
• Recuperação e manutenção dos poços existentes no município; 

Praça Joaquim Coelho Ferreira n• 140. Bairro Centro. Fone: (&9) 3485-1120. FAX (89)3485-1120, 
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• Construção e recuperação de passagens molhadas e sistema de drenagens nas 
estradas vicinais: 
Buscar parceria para o uso de maquinas pesadas: caçamba. Pá carregadeira, 
Patrol Cartepillar e Trator D-8. 

• Arborização das ruas. avenidas. vilas, bairros da sede e povoados; 
• Agilizar a ampliação de eletrificação urbana e Rural com o Governo Federal; 
• Buscar parceria com a Eletrobrás-PI para combate e prevenção de ''gambiarras" 

na cidade· 
• Buscar parceria com a ANATEL para aumentar a oferta de telefones públicos 

em todo o município. 
• Buscar parceria com órgãos federais para a construção de aterro sanitário; 
• Adequar os prédios públicos em condições de acesso para pessoas com 

necessidades especiais; 
• Reestruturar os Cemitérios Públicos· 
• Ampliação da Sede da Prefeitura; 
• Reforma e Construção de Praças Públicas zona Rural e Urbana; 
• Construção de Pontes !Passagem Molhada; 
• Melhoria Habitacional; 

• 

EDUCAÇÃO 

• Ampliar a oferta de vagas na Educação Infantil (Creche). no ensino fundamental 

e EJA através do FUNDES; 
• Municipalizar crescentemente o ensino, formar quadros docentes: buscar uma 

escola pública de qualidade para todos; 
• Garantia de Padrões Básicos de Funcionamento Escolar. ampliando. refomrnndo 

e construindo Unidades Escolares, incluindo creches· 
• Qualidade da Informação e de Avaliação Educacional: 
• Desenvolvimento Profissional dos Docentes da Educação básica· 
• Jnfonnatização das Escolas públicas, através de parceria com o 

PROINFO/MEC; 
• Manter o programa de transporte escolar para alunos da zona rural, inclusive 

ampliando a frota através do PAR (PROGRAMA DE AÇÕES 

ARTICULADAS); 
• Adquirir e distribuir merenda escolar entre os alunos do ensino infantil e 

fundamental, a fim de incentivar e melhorar a frequência e o aprendizado e 
planejar a oferta também aos alunos da Educação de Jovens e Adultos: além de 
ofertar de alimentos alternativos e regionalizados; 

• Apoiar os alunos da rede municipal de ensino, mediante suplementação 
alimentar, assistência médico-odontológica e outras ações sociais; 

• Buscar e participar de eventos esportivos entre as escolas da rede Municipal e 

Estadual. 

.. ., ., .•. 
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,\SSISTRNCIA SOCIAL 

• Criar mcc:111i:;mos para proteção integral, n partir do Estnt11to (Lei 8.069/92). 
co11jugm1.Jo: li) Poltticus Sociais Básicus: (li) Assistêncln Social; (Ili) Protcçno 
Espcci:;\: I! (IV) Garantia de Direitos; 

• Desenvolver cooperação entre Executivo, demais poderes e sociedade civil pura 
serviços sócio-educativos e prevenção juridlco-lcgal; 

• Mapear organizações e entidades supridoras de recursos; 
• Combater a exploração e abuso sexual contra crianças e adolescentes e do 

trabalho infantil; 
• Programar campanhas educativas relacionadas a crianças e adolescentes cm 

situação de risco: 
o Violência. 
o Prostituição, 
o Uso de drogas e 
o Exploração no trabalho. 

• Implantar programa local de amparo às Crianças Carentes. 
• Matner atualizado os cadastros das pessoas carentes do Município (Bolsa 

Familia). 
• Equipar o Conselho Tutelar e facilitar as visitas dentro do Município. 
• Implantar programa local de amparo aos Idosos e Portadores de necessidades 

especiais. 
• Distribuir alimentos a segmentos sociais carentes em situação de calamidade 

pública; 
• Dar cumprimento aos planos de Assistência Social e de Saúde; 
• Promover manutenção dos Programas de Assistência já existentes; 
• Reforçar os programas de assistência social, na prevenção de situações 

conflitivas e na promoção de soluções de auto-sustentação dos segmentos 
vulneráveis; 

• Incentivar e fomentar o associativismo e cooperativismo e outras modalidades 
de organizações voltadas ao desenvolvimento econômico do município. 

• Adquirir veiculo para o deslocamento da Assistente Social em visitas a Zona 
Rural: 

• Criar o Espaço Cidadão (emissão de documentos para famílias carentes); 
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• 
• 
• 

• 

• 

• parque infantil e brinquedoteca para pré-escolar da Rede 
Municipal de Ensino: 

• Construção de Quadra de Esporte nas Escolas de maior oferta de vagas: 
• Promover atendimento de profissionais de apoio às escolas (nutricionista. 

psicólogo e Assistente Social): 
• Ampliação de Escola para instalação de biblioteca; 
• Incluir nos planejamentos das escolas as ações de preservação ambiental; 
• Atualização do Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores em Educação. 

criando incentivo para uma educação de qualidade para a população estudantil e 
realização profissional para os servidores. 

ESPORTE 

• Democratizar a prática do Esporte: 
• Valorizar o esporte comunitário como fenômeno social; 
• Valorizar o esporte estudantil como formador do indivíduo-cidadão. apoiar as 

escolas na realização de jogos e na formação de recursos humanos· 
• Construção de Quadras de Esporte e Equipamentos; 
• Construção/ Reforma de Ginásio Poliesportivo; 
• Adquirir material esportivo para distribuição gratuita para incentivar o esporte 

amador: e prestar apoio. se necessário ás entidades incentivadoras das atividades 
esportivas. criando o espírito de coletividade e competição. necessárias a 
formação de atletas municipais: 

• Reforma de Estádio Municipal; 
• Rcvitahzação e criação de campos de futebol na zona rural do Município; 
• Construção de Parques Recreativos (feiras/vaquejadas/eventos etc.) 
• Construção de Estádio de Futebol; 
• Criar e Estruturar a SE~tEL: 

CULTURA 
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• 

hnplnnta,ào dn l..'cn11\, de Con\'ivcncin de idosos: 
'rh1(:\1) de Bandn ~ la~iali'Coral (11duksccntcs e jovens) 
· ri:,\ik <11.' 11111;1 l ujn de Produros Artesanais para venda dos produtos 

1'''0t1\Ji;,;ir,:, li-'~ ·· r-..,~ r~:ilil,mlM pela assistência social. 

• 
• 

SEGllR:\NÇA PÚBLICA 

• Fazer parceria cnm a Secretaria de Segurança Pública para fortalecer a 
segurança dentro d,, ~ lunicipio. 

• lmpl:1r1,11:51, da \'igil:1111.'.in municipal: 

D1REITOS CIVIS 

• Convénio com os órgãos para fornecimento de carteira de identidade, carteira 
do trabalho. CPF e certidão de nascimento e óbito. 

• Fortalecer o Controle Interno do Município. 

ISAir\S COELHO- PI. 16 de Maio de 2017. 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE !SAIAS COELHO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS 

2018 

AMF - DEMONSTRATIVO I - LRF, art. 4º, § 1 º R$ 1,00 
2018 2019 2020 

ESPECIFICAÇÃO Valor Valor %PIB Valor Valor %PIB Valor Valor %PIB 
(c/PIB)xl 

Corrente Constante (a/PIB) Corrente Constante (b/PIB) Corrente Constante 00 
(a) X 100 (b) X 100 (c) 

Receita Total 24.836.139 23.766.640 27.383.731 25.076.677 29.871.632 26.180.221 
Receitas Primárias (1) 24.410.396 23.359.231 27.074.350 24.793.361 29.529.511 25.880.377 
Receita de Aplicações Financeiras 158.133 151.324 174.868 160.135 193.373 169.477 
Receita de Operações de Crédito 121.641 116.403 134.514 123.181 148.749 130.367 
Receita de Privatizações/Alienação de Ativos 72.984 69.842 - - - - 
Receita de Amortiz. De Empr. Financ., Refinan. 72.984 69.842 - - - 
Despesa Total 24.836.139 23.766.640 27.383.731 25.076.677 29.871.632 26.180.221 
Despesas Primárias (II) 24.693.051 23.629.714 27.225.501 24.931.777 29.696.657 26.026.869 
Juros e Encargos da Dívida 7.140 6.833 7.896 7.231 8.732 7.653 
Amortização da Dívida 135.947 130.093 150.334 137.668 166.243 145.700 
Concessão de Emprestimos - - - - - 
Aquisição de titulas de Cap. Já Integralizados. - - - - - 
Resultado Primário (III) = (1 - II) (282.655) (270.483) (151.151) (138.417) (167.147) (146.491) 
Resultado Nominal (289.796) (277.316) (159.047) (145.648) (175.878) (154.144) 
Dívida Pública Consolidada 135.947 124.494 150.334 131.756 166.243 145.700 

- - - - 
FONTE: 
NOTAS 

OS VALORES A PREÇOS CONSTANTES ESTÃO DEFLACIONADOS. Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes 
O PIB CONSIDERADO É O MESMO ADOTADO PELO GOVERNO FEDERAL 2018 valor corrente/1,045 
ESPECIFICAÇAO 1 1 20181 20191 2020 20191valor corrente/1,092 
MÉDIA DE CRESCIMENTO ARRECADAÇÃO (03 ULTIMOS ANOS) 1 1 11%1 11%1 11% 2020 valor corrente/1 , 141 
INFLAÇÃO MÉDIA ANUAL 1 1 4,51 4,51 4,5 
PIB - OS VALORES DO %PIB NAO FORAM PREENCHIDOS SEGUINDO AS ORIENTAÇOES CONSTANTES NO MANUAL DE ELABORAÇAO O ANEXO DE METAS FISCAIS 7º EDIÇ 

CIONAIS 

ÃO, DISPONIVEL 
NO SITE DO STN NO ENDEREÇO: http://www.stn.fazenda.gov.br 
INFLAÇÃO MÉDIA ANUAL projetada pelo Banco Central levando em consideração o índice IPCA, Disponível no emdereço eletronico: 
http:www.bcb.gov.br (valor repetido para os anos posteriores por não haver projeção, conforme orientações constantes no Manual de Elaboração do Anexo de Metas Fiscais 7º edição. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAIAS COELHO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXOS DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2018 

DEMONSTRATIVO li - LRF, art. 4, § 2, INCISO 1 R$ 1,00 
Metas prevista metas realizadas VARIAÇÃO 

ESPECIFICACÃO 2016 %PIB 2016 %PIB VALOR ©:(b-a) % (c/a)x100 

Receita Total 20.784.000 16.945.112 (3.838.888) (18) 
Receita de Aplicações Financeiras 130.000 109.293 (20.707) (16) 
Receita de Operações de Crédito 100.000 - (100.000) 
Receita de Privatizações/Alienação de Ativos 60.000 - (60.000) - 
Receita de Amortiz. De Empr. Financ., Refinan. - 
Receita Primária ( 1 ) 20.494.000 16.835.819 (3.658.181) (18) 
Despesa Total 20.784.000 16.750.957 (4.033.043) (19) 
Juros e Encargos da Dívida 6.000 10 (5.990) 
Amortização da Dívida 102.000 70.451 (31.549) (31) 
Concessão de Emprestimos - 
Aquisição de títulos de Cap. Já Integralizados. - 
Despesas Primárias ( li ) 20.676.000 16.680.496 (3.995.504) (19) 
Resultado Primário (Ili)= (1) - (li) (182.000) 155.323 337.323 (185) 
Resultado Nominal (188.000) 155.313 343.313 (183) 
Dívida Pública Consolidada(precatórios+op.crédito+Rest a pagar) - 
Dívida Consolidada Líquida(DPC - DISPONIVEL) - - . 

FONTE:ORÇAMENTO E BALANÇO GERAL DE 2016 





PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAIAS COELHO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2018 

VALORES A PRECOS CORRENTES 
ESPECIFICAÇÃO 2015 2016 % 2017 % 2018 % 2019 % 2020 % 

Receita Total 18.428.600 20.784.000 O, 12781 22.862.400 0,1 24.836.139 9% 27.383.731 10% 29.871.632 9% 
Receita de Aplicações Financeiras 95.000 130.000 37% 143.000 10% 158.133 11% 174.868 11% 193.373 11% 
Receita de Operações de Crédito 100.000 100.000 110.000 10% 121.641 134.514 148.749 
Receita de Privatizações/Alienação de Ativos 40.000 60.000 50% 66.000 10% 72.984 - - 

Receita de Amortiz. De Empr. Financ., Refinan. - - 

Receita Primária ( A) 18.193.600 20.494.000 13% 22.543.400 10% 24.483.380 9% 27.074.350 11% 29.529.511 9% 
Despesa T atai 18.428.600 20.784.000 13% 22.862.400 10% 24.836.139 9% 27.383.731 10% 29.871.632 9% 
Juros e Encargos da Dívida 6.000 6.000 0% 6.600 10% 7.140 8% 7.896 11% 8.732 11% 
Amortização da Dívida 102.000 102.000 0% 112.200 10% 135.947 21% (150.334) -211% 166.243 -211% 
Concessão de Emprestimos 
Aquisição de titulas de Cap. Já Integralizados. - 

Despesa Primária ( B ) 18.320.600 20.676.000 13% 22.743.600 10% 24.693.051 9% 27.526.169 11% 29.696.657 8% 
Resultado Primário ( C) = (A) - (B) (127.000) (182.000) (200.200) (209.671) (451.819) (167.147) 
Resultado Nominal (133.000) (188.000) (206.800) (216.811) (459.715) (175.878) 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADE (1) 102.000 102.000 112.200 135.947 (150.334)1 166.243 
(-) Disponibilidade Financeira (li) 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (li) =I - li 102.000 102.000 - 112.200 - 135.947 - (150.334)1 - 166.243 - 

FONTE: LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA 2015 2016 2017 



VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
ESPECIFICAÇÃO 2015 2016 % 2017 % 2018 % 2019 % 2020 % 

Receita Total 18.428.600 20.784.000 13% 21.877.895 5% 23.766.640 9% 25.076.677 6% 26.180.221 4% 
Receita de Aplicações Financeiras 95.000 130.000 37% 136.842 5% 151.324 11% 160.135 6% 169.477 6% 
Receita de Operações de Crédito - 100.000 #DIV/0! 105.263 5% 116.403 123.181 130.367 
Receita de Privatizações/Alienação de Ativos 40.000 60.000 50% 63.158 5% 69.842 11% - -100% - 

Receita de Amortiz. De Empr. Financ., Refinan. - - - - - 

Receita Primária ( A) 18.293.600 20.494.000 12% 21.572.632 5% 23.429.072 0% 24.916.542 0% 25.880.377 4% 
Despesa T atai 18.428.600 20.784.000 13% 21.877.895 5% 23.766.640 9% 25.076.677 6% 26.180.221 4% 
Juros e Encargos da Dívida 6.000 6.000 0% 6.316 5% 6.833 8% 7.231 6% 7.653 6% 
Amortização da Dívida 102.000 102.000 0% 107.368 5% 130.093 21% 137.668 6% 145.700 6% 
Concessão de Emprestimos - - 0% - - - 

Aquisição de titulas de Cap. Já Integralizados. - - - - - - 

Despesa Primária ( B ) 18.320.600 20.676.000 21.764.211 23.629.714 24.931.777 26.026.869 4% 
Resultado Primário ( C) = (A) - (B) (27.000) (182.000) (191.579) (200.642) (15.236) (146.491) 
Resultado Nominal(RP+JR-JP) (33.000) (188.000) (197.895) (207.475) (22.467) (154.144) 
Dívida Pública Consolidada 102.000 102.000 - 107.368 - 130.093 - 137.668 - 145.700 - 

(-) Disoonibilidade Financeira 
Dívida Consolidada Líauida 102.000 102.000 - 107.368 - 130.093 - 137.668 - 145.700 - 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAIAS COELHO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2018 

DEMONSTRATIVO IV - LRF, art. 4º, § 2º, inciso III 
PATRIMONIO 2016 % 2015 % 2014 % 

LÍQUIDO 
Patrimônio / Capital 7.835.941 6.453.030 5.608.992 0% 
Reservas 
Resultado Acumulado 
TOTAL 7.835.941 0% 6.453.030,13 0% 5.608.992 0% 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 
PATRIMÔNIO 2016 % 2015 % 2014 % 

LÍQUIDO 
Patrimônio ©~~ ~@ Reservas 
Lucros ou Prejuízos 
Acumulados 
TOTAL 
FONTE: BALANÇO GERAL EXERC: 2014 2015 2016 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAIAS COELHO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2018 

DEMONSTRATIVO V -Tabela 5 - LRF, art. 4º, § 2º, inciso III 
R$ 1,00 

RECEITAS REALIZADAS 2016 2015 2014 
RECEIT. CAPITAL-ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) - - - 

Alienação de Bens Móveis - - - 
Alienação de Bens Imóveis 

DESPESAS EXECUTADAS (DESP. LIO+RESTOS A PAGAR 2016 2015 2014 
NÃO PROC COM REC ALIENAÇÃO} 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS - - - 
(II) 
DESPESAS DE CAPITAL - - - 
Investimentos - - - 
Inversões Financeiras 
Amortização da Dívida - - - 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS o o o 

Regime Geral de Previdência Social o 
Regimes Próprios dos Servidores Públicos o 

SALDO FINANCEIRO - - - 
FONTE: BALANÇO GERAL DOS EXERCÍCIOS: 2014 2015 2016 
Nota: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAIAS COELHO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORS 

2018 
DEMONSTRATIVO VI LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea a 

R$ 1,00 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS 2014 2015 2016 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) 

RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Receita Patrimonial 

Receita de Serviços 

Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 

Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

Alienação de Bens 

Amortização de Empréstimos ~~I l@W 1~ Outras Receitas de Capital 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 

RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Contribuição Previdenciária para Cobertura de Déficit Atuarial 

Contribuição Previdenciária em Regime de Débitos e Parcelamentos 

Receita Patrimonial 

Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

Alienação de Bens 

Amortização de Empréstimos 

Outras Receitas de Capital 

REPASSES PREVIDENCIARIOS PARA COBERTURA DE DEFICIT ATUARIAL-RPPS 

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT FINANCEIRO - RPPS 

OUTROS APORTES AO RPPS 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (1) 



DESPESAS PREVIDENCIARIAS 2014 2015 2016 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) 

ADMINISTRAÇÃO 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

@~ ff ~ ~I oijíl[~ ~[~JIT Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Outras Despesas Previdenciárias 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 

Demais Despesas Previdenciárias 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 

ADMINISTRAÇÃO 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

RESERVA DO RPPS 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (II) 

IRESULTADO PREVIDENCIARIO (III)= (!-II) 

ISALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS E INVESTIMENTOS DO RPPS 

I@ 

FONTE: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAIAS COELHO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2018 
!DEMONSTRATIVO VII LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea a 
EXERCI CIO RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 
(a) (b) (e) = fa- b) ( d) = ( d Exercício Anterior) + ( e) 

~~~~@ Wíl~~~lf@ 
FONTE: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAIAS COELHO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DE RENÚNCIA DE RECEITA 

2018 

Tabela 8 - LRF, art. 4º, § 2º, inciso V R$ 1,00 

TRIBUTO MODALIDADE 
SETORES/PROGRAMAS/ 

BENEFÍCIOS 
RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 

TOTAL 

COMPENSAÇÃO 

2020 

FONTE: 





PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAIAS COELHO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2018 

Tabela 9 - LRF, art. 4º, § 2º, inciso V R$ 
EVENTOS 2018 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 
(-) Transferências ao FUNDEB - 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) - 

Redução Permanente de Despesa (II) 

Margem Bruta (Ill) = (1+11) - 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) ~@[r[ffi M@WDM@[ru @ 
Novas DOCC - 
Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (Ill - IV) - 

FONTE: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAIAS COELHO - PI 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA - LDO 

EXERCÍCIO 2018 
METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO 

1 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as receitas 
As metas anuais de receitas da Prefeitura foram calculados a partir das seguintes receitas orçamentárias: 

RECEITA 
ESPECIFICAÇAO REALIZADOS MEDIA PREVISAO -R$ mil 

2014 2015 2016 3AN0S 2017 2018 2019 2020 
RECEITAS CORRENTES 14.430.506 15.674.964 17.811.504 11,13% 22.426.800 24.300.131 26.871.708 29.215.423 
Receita Tributária, contribuição e outros 375.409 275.941 564.350 39,01% 555.500 614.286 679.293 751.180 
Receita Patrimonial 53.376 79.505 109.293 43,21% 143.000 158.133 174.868 193.373 
Transferencias Correntes 13.985.269 15.318.032 17.135.591 10,70% 21.707.400 23.504.600 25.991.989 28.242.608 
Transf. lntraaovenamentais 13.846.526 15.211.135 17.123.713 11,21% 21.333.400 23.091.021 25.534.643 27.736.863 
Transf. da União 8.144.957 8.751.627 9.874.336 10,14% 12.370.600 13.179.727 14.574.480 15.616.834 

Cota-parte do FPM e outros 5.763.783 6.096.248 7.066.369 10,84% 8.816.500 9.249.512 10.228.347 10.810.769 
Transf. de Recursos do SUS 1.646.311 1.665.446 1.845.992 6,00% 2.196.700 2.429.167 2.686.235 2.970.508 
Transf. de Recursos do FNAS 270.181 326.894 235.820 -3,43% 400.400 442.773 489.629 541.445 
Transf. de Recursos do FNDE 463.300 663.039 720.298 25,87% 836.000 924.470 1.022.303 1.130.489 

Outras transferencias da União 1.382 5.857 #DIV/0! 121.000 133.805 147.965 163.623 
Transferencias do Estado 1.020.523 1.083.278 1.166.124 6,90% 1.592.800 1.761.359 1.947.756 2.153.879 
Transf. Multigovernamental 4.681.047 5.376.230 6.083.254 14,00% 7.370.000 8.149.935 9.012.407 9.966.151 
Transf. De Convênios 138.742 106.897 11.877 0,00% 374.000 413.579 457.346 505.745 
Outras receitas Correntes 16.453 1.485 2.270 -19,07% 20.900 23.112 25.558 28.262 
dedução para o FUNDEB (1.221.845) (1.290.918) (1.467.143) 9,65% (1.841.400) (1.981.957) (2.191.699) (2.333.637) 
RECEITA DE CAPITAL 649.178 825.468 600.751 -0,03% 2.277.000 2.517.965 2.703.722 2.989.845 
Operações de Crédito 0,00% 110.000 121.641 134.514 148.749 
Amortização de Emprestimos 0,00% - - - 
Transf. E Convenios (federal e Estadual) 649.178 825.468 600.751 -0,03% 2.101.000 2.323.340 2.569.209 2.841.097 
Alienação de Bens 0,00% 66.000 72.984 - - 
TOTAL 13.857.840 15.209.514 16.945.112 10,58% 22.862.400 24.836.139 27.383.731 29.871.632 
margem de expansão 



2. A Metodologia e Memoria de Calculo das Principais Despesas Orçamentárias: 

CATEGORIA ECONOMICA E REALIZADOS PREVISTO 
GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA 2014 2015 2016 média 2017 2018 2019 2020 

DESPESAS CORRENTES 13.319.774 14.290.285 15.477.967 8% 19.881.510 20.944.677 22.884.939 25.007.910 
Pessoal e Encargos Sociais 8.017.260 8.020.598 8.436.695 3% 10.852.820 11.541.589 12.486.763 13.509.340 
Juros e Encargos da Dívida 2.221 4.012 10 0% 6.600 7.140 7.896 8.732 
Outras Despesas Correntes 5.300.293 6.265.675 7.041.262 15% 9.022.090 9.395.948 10.390.280 11.489.838 
DESPESAS DE CAPITAL 1.015.458 581.745 1.272.990 38% 2.925.890 2.775.553 3.069.278 3.394.086 
1 nvesti mentes 948.805 509.956 1.202.539 45% 2.791.690 2.517.965 2.784.430 3.079.094 
Inversões Financeiras 0% 22.000 121.641 134.514 148.749 
Amortização da dívida 66.653 71.789 70.451 0% 112.200 135.947 150.334 166.243 
RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0% 55.000 1.115.908 1.429.514 1.469.636 
TOTAL 14.335.232 14.872.030 16.750.957 8% 22.862.400 24.836.139 27.383.731 29.871.632 

TOTAL DE DESPESAS 

EVOLUCAO DO PATRIMONIO LIQUIDO 2016 2015 2014 
Patrimônio / Car_ital 7.835.941,47 6.453.030 5.608.992 



RECEITAS 
ESPECIFICAÇAO - PREVISTAS 

2014 2015 2016 
RECEITAS CORRENTES 16.011.700 18.260.000 20.388.000 
Receita Tributária 374.700 460.000 505.000 
Receita Patrimonial s outras 69.000 95.000 130.000 
Transferencias Correntes 15.548.000 17.686.000 19.734.000 
Transf. lntragovenamentais 15.268.000 17.346.000 19.394.000 
Transf. da União 8.727.000 10.055.000 11.246.000 

Cota-parte do FPM e outros 6.259.000 7.294.000 8.015.000 
Transf. de Recursos do SUS 1.510.000 1.700.000 1.997.000 
Transf. de Recursos do FNAS 325.000 374.000 364.000 
Transf. de Recursos do FNDE 483.000 537.000 760.000 

Outras transferencias da União 150.000 150.000 11 O.DOO 
Transferencias do Estado 1.241.000 1.341.000 1.448.000 
Transf. Multigovernamental 5.300.000 5.950.000 6.700.000 
Transf. De Convênios 280.000 340.000 340.000 
Outras receitas Correntes 20.000 19.000 19.000 
deducão para o FUNDEB (1.377.400) (1.581.400) (1.674.000' 
RECEITA DE CAPITAL 1.300.000 1.750.000 2.070.000 
Operações de Crédito 100.000 100.000 100.000 
Amortização de Emprestimos 
Transf. Convenios (federal e Estadual) 1.160.000 1.610.000 1.910.000 
Alienação de Bens 40.000 40.000 60.000 
TOTAL 15.934.300 18.428.600 20.784.000 

TOTAL DE DESPESAS 
CATEGORIA ECONOMICA E PREVISTAS 

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA 2014 2015 2016 
DESPESAS CORRENTES 14.139.700 16.116.200 18.074.100 
Pessoal e Encarnes Sociais 7.972.300 9.054.800 9.866.200 
Juros e Encarqos da Dívida 6.000 6.000 6.000 
Outras Despesas Correntes 6.161.400 7.055.400 8.201.900 
DESPESAS DE CAPITAL 1.744.600 2.262.400 2.659.900 
1 nvesti mentas 1.636.600 2.154.400 2.537.900 
Inversões Financeiras 6.000 6.000 20.000 
Amortização Financeira 102.000 102.000 102.000 
RESERVA DE CONTIGENCIA 50.000 50.000 50.000 
TOTAL 15.934.300 18.428.600 20.784.000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAIAS COELHO - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS E PREVIDENCIAS 
2018 

ARF (LRF, art.4 § 3) 
Riscos Fiscais Providências 
DESCRIÇAO valor DESCRIÇAO valor 

Condenações Judiciais 
Juros Orçados a Menor 

Realização de despesas não passiveis 50.000,00 redução das despesas de manutenção do Gabinete do Prefeito 20.000,00 
de previsão em decorrencia de situação e da utilização da Reserva de Contigencia 
de emergencia ou de calamidade pública 

(seca, estiagem, surtos epidêmicos) 
Aumento do salário Mínimo que possa 50.000,00 Abertura de crédito adicionais a partir do cancelamento de dotação 80.000,00 

gerar impacto nas despesas com pessoal de despesa discricionárias 

SUBTOTAL 100.000,00 SUBTOTAL 100.000,00 

Demais Riscos Fiscais Passivos 
DESCRIÇÃO valor 

Providências 
DESCRIÇÃO valor 

Frustação de arrecadação 
Discrepância de projeção No FPM/FPE 

outros Riscos Fiscais 
500.000,00 
20.000,00 

Diminuição das despesas de investimentos 
redução de dotação de despesas 

discricionárias e da utilização da Reserva de Contigência 

520.000,00 

SUBTOTAL 520.000,00 SUBTOTAL 520.000,00 
TOTAL 620.000,00 TOTAL 620.000,00 


